
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte

RELATÓRIO 

 

5º RELATÓRIO CESOL SERTÃO SÃO FRANCISCO

 

 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 049/2024
ORGANIZAÇÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SOLIDÁRIO DO ESTADO DA BAHIA - ADESBA

UNIDADE PUBLICIZADA: CENTRO PÚBLICO DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, NO TERRITÓRIO SERTÃO SÃO FRANCISCO
 
5º RELATÓRIO TÉCNICO TRIMESTRAL
PERÍODO DE 08/10/2025 até 07/01/2026
 
1. INTRODUÇÃO
 
 
O presente Relatório, referente ao período de 08/10/2025 a 07/01/2026, tem como objetivo analisar o cumprimento das cláusulas contratuais e das metas
pactuadas, bem como a economicidade quanto ao desenvolvimento das atividades atinentes à execução do Contrato de Gestão nº. 049/2024, celebrado
entre esta Secretaria para o gerenciamento do Centro Público de Economia Solidária - CESOL, com atuação no Território Bacia do Jacuípe atendendo ao
disposto no art. 27 da Lei Estadual nº 8.647/2003, que regulamenta o Programa Estadual de Organizações Sociais.
 
Verifica-se que o relatório entregue à Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação pela Organização Social apresenta o seguinte período:
08/10/2025 a 07/01/2026. A apresentação do relatório foi importante para a administração estadual verificar o andamento da execução do contrato. As metas
pactuadas e os serviços previstos estão relacionados ao 5°trimestre previsto no Contrato, bem como as despesas previstas e registradas pela Organização
Social.
 
A Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo – SESOL é a unidade responsável pelo acompanhamento, monitoramento e avaliação desse
Contrato de Gestão, tendo sido instituída novamente Comissão para este fim, através da Portaria nº 105/2025, de 06 de novembro de 2025 e publicada no
DOE de 7 DE novembro de 2025 para designar os seguintes membros sob a coordenação do primeiro I - Efson Batista Lima, matrícula n. 21.602.423, II -
Albene Diciula Piau Vasconcelos, matrícula n. 11.164.501, III - Ana Paula Santos Ferreira, matrícula n. 21.628.118,  V - Daniella Chrystian Oliveira Florencio
Lisboa, matrícula n. 92.163.389, VI - Diego Santana Leal, matrícula n. 92.090.461, VII -Douglas Santos da Silva, matrícula n. 92.163.356, VIII -Edjane
Santana de Oliveira, matrícula n. 92.028.424, IX - Rafaela Cardoso Sessa, matrícula n. 92.090.373, X - Virginia Moreira Almeida Costa, matrícula n.
92.070.877
 
 
2. PERFIL DO SERVIÇO PUBLICIZADO
 
O Centro Público de Economia Solidária - CESOL, situado à Rua da Canafístola, n° 148, casa 02 – Centenário – Juazeiro/BA, CEP: 48.904-215  consiste em
ofertar serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e Solidários e a Redes de Economia Solidária e Comércio Justo e
Solidário, com vistas a incluir, socioprodutivamente, por meio do trabalho decente, pessoas com capacidade laboral através dos empreendimentos de
economia solidária.
 
O serviço de Assistência Técnica prestada pelos Centros Públicos se dará através de uma organização lógica de dimensões necessárias para o
desenvolvimento e busca pela sustentabilidade dos empreendimentos e redes atendidas, considerando: i) os territórios, suas potencialidades, vocações
socioeconômicas e políticas públicas de desenvolvimento existentes; ii) a gestão dos empreendimentos, condições de autogestão e democracia interna,
capacidade produtiva e seu plano de ação; iii) o produto, sua tecnologia, seu beneficiamento e agregação de valor; iv) o mercado, as condições de logística,
marketing e comunicação e oportunidades de negócios; v) a articulação dos EES para o crédito, nas redes de comercialização, em lojas coletivas e centrais
de cooperativas.
 
Desta forma, podemos considerar que deverão ser executadas serviços, pesquisas e atividades com vistas a prover os empreendimentos atendidos de
informações e técnicas gerenciais e mercadológicas para alcançar os objetivos propostos pelo serviço de assistência técnica.
 
Além de espaço físico e de equipamentos adequados à natureza do serviço disponibilizado, consta o Cesol com um contingente total de 11 pessoas. A
capacidade operacional de atendimento mínima prevista no Contrato de Gestão é de 192 empreendimentos e devem ter passado por processos de
assistência técnica, inserção de produtos nos mercados e agregação de valor.
 
3. Gestão do Contrato
 
O CONTRATO DE GESTÃO N.049/2024 foi celebrado no DOE na data de 09/10/2024, no Processo SEI n. 021.2131.2024.0005184-17. Contratante: Estado
da Bahia/SETRE. Contratada: Associação de Apoio ao Desenvolvimento Sustentável e Solidário do Estado da Bahia - ADESBA Com objeto: Gestão do
Serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e Solidários, sediado no Centro Público de Economia Solidária, implantado no
Território Sertão São Francisco do Estado da Bahia, de acordo com as especificações e obrigações constantes do Edital de Seleção n. 008/2024. PRAZO:
será de 03 (três) anos, a partir da sua assinatura. Preço: valor global R$ 3.480.000,00 (três milhões quatrocentos e oitenta mil reais).
 
4. METODOLOGIA UTILIZADA PARA O ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao planejar as suas ações, objetivou propiciar ambiente favorável à elaboração e entrega, nos prazos e datas
pré-estabelecidas pelas Organizações Sociais, dos Relatórios de Prestação de Contas.



Consoante definido a partir da data da vigência do contrato em tela, a Contratada deverá apresentar, no período, os seguintes relatórios trimestrais e um
relatório final, conforme cronograma.

 

Em observância à legislação aplicável à espécie, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação elabora seus relatórios correspondentes a iguais períodos e
encaminhar ao Superintendente da Sesol, o qual verifica e toma as providências de estilo.
 
O processo de elaboração do Relatório de Monitoramento e Avaliação se pauta no quanto apreciado no relatório apresentado pela Contratada - OS
(Organização Social) enquanto fiel presunção da verdade, sendo subsidiado com elementos intrínsecos ao objeto de avaliação – cumprimento de meta e de
cláusula contratual – no período referenciado. A sua redação final ocorre à conclusão da análise do relatório recebido, considerando, entretanto, que os
documentos comprobatórios da execução das ações foram compartilhados com a Comissão de Acompanhamento e Avaliação via mídia digital e plataformas
virtuais, a fim de que, complementarmente às informações inseridas no relatório de prestação de contas, possam ser devidamente analisados; além de
constar do corpo do relatório apresentado, algumas fotografias, imagens de cards, gráficos, prints de tela, planilhas e comprovantes de regularidade
trabalhista, previdenciária e fiscal da executante.

 

5. COMPARATIVO DAS METAS PACTUADAS E DOS RESULTADOS ALCANÇADOS





5.1 COMENTÁRIOS SOBRE OS RESULTADOS, DE ACORDO PREVISTO NO CONTRATO
 

As metas aqui analisadas neste Relatório Técnico de Prestação de Contas estão associadas ao cumprimento das metas relacionadas ao 5º Relatório
Trimestral de Prestação de Contas do Contrato de Gestão n.º 049/2024. Os indicadores e metas consistem da execução das seguintes ações delineadas:

 

CF.1 - Prestar assistência técnica com vistas a melhorar as condições de gestão e gerenciamento do EES
 

CF 1.1.1 Empreendimentos da carteira do CESOL com EVE
 

O estudo de viabilidade econômica é uma ferramenta essencial para avaliar a viabilidade financeira de um EES e garantir que ele seja bem-sucedido no longo
prazo (Edital 008/2024).

 

Para Contratada os empreendimentos recebem formação da equipe técnica para o preenchimento e manuseio da planilha de custos e precificação,
considerando sua importância como instrumento de gestão e tomada de decisão. Sendo assim, informou que a atualização constante desses dados,
especialmente diante da inserção de novos produtos, da variação de insumos ou da alteração de preços, garante maior precisão na análise de viabilidade
econômica, permitindo que os grupos ajustem seus valores de venda de forma justa e competitiva.

Dito isto, a Contratada informou que foram realizados 16 estudos de viabilidade dos empreendimentos da carteira ativa.

Sendo assim, segue abaixo o espelhamento do trimestre para alcance desta meta



 
Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta
foi cumprida.
 
 

CF 1.2.1 - Empreendimentos da carteira do CESOL com Planos de Ação
 

De acordo com o edital 008/2024, plano de ação é um desses instrumentos que permite a separação das etapas de elaboração (planejamento) de execução,
possibilitando um estudo mais detalhado das operações necessárias para se atingir um determinado objetivo.

A Contratada explicou a metodologia aplicada pelo Cesol Sertão do São Francisco com os empreendimentos que realizaram o Estudo de Viabilidade
Econômica (EVE). Destacou que esses 16 EES receberam assistência técnica subsequente para a elaboração e/ou atualização do Plano de Ação.

Evidenciou que a elaboração do plano de ação é baseada nas demandas e potencialidades identificadas nos empreendimentos, com a finalidade de assegurar
a efetividade e a qualidade da assistência técnica oferecida pelo Cesol.

 

Segue abaixo o espelhamento do trimestre para alcance desta meta
 

 
Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta
foi cumprida.
 
 

CF 1.3.1 - Empreendimentos com assistência técnica prestada
 

De acordo o edital 008/2024, o objetivo deste Coeficiente Finalístico é Contribuir de forma estratégica e consistente por meio da prestação de assistência
técnica para o alcance da sustentabilidade dos EES atendidos.

A Contratada prestou assistência técnica aos 96 (noventa e seis) empreendimentos da carteira ativa do Cesol, de forma presencial. Isto posto, destacou que a
equipe técnica realizou intervenções direcionadas, com ajustes de estratégias e fortalecimento das ações voltadas à consolidação comercial; identificou
gargalos operacionais em alguns empreendimentos com relação às unidades produtivas; concedeu orientações técnicas com relação ás pendências em
grupos vinculados ao mel para a obtenção do selo de inspeção, condição indispensável para o início regular da comercialização; orientou acerca das
melhorias estruturais e organizacionais de alguns EES, que exige da equipe técnica o acompanhamento contínuo e a finalização das etapas anteriores para
viabilizar a continuidade do processo de assessoria e a implementação plena das ações planejadas.

Outrossim, destacou que foi realizado o levantamento dos empreendimentos que participaram da Feira Territorial em Juazeiro que demandavam atualização
de rótulos, melhoria do layout e a padronização visual, especialmente aqueles em processo de adequação para a inserção do Selo da Agricultura Família;
adequações necessárias nos materiais gráficos para assegurar a conformidade dos produtos com as exigências de mercado e a padronização da
apresentação dos empreendimentos na Feira.

Ademais, a Contratada evidenciou que a assistência técnica desenvolvida neste trimestre, além de cumprir sua função regular de assessoria, assumiu um



papel estratégico adicional em virtude da realização de evento “Feira Territorial” que demandou que os empreendimentos estivessem plenamente preparados
para a comercialização.

 

Segue abaixo a lista dos empreendimentos para atendimento desta meta
 

 
 
Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta
foi cumprida.
 

CF 2.1.1 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercados convencionais
 



A equipe do CESOL definirá quais empreendimentos possuem condições de estarem no mercado convencional com seus produtos/serviços, fazendo uma
avaliação das condições atuais de cada empreendimento. Faz-se necessário uma metodologia voltada para a permanência desse empreendimento com
produto/serviço no mercado convencional, que às vezes, precisarão ter estratégias próprias para a divulgação e ações de marketing junto ao mercado
consumidor (Edital 008/2024).

A Contratada informou que neste trimestre foram inseridos produtos de 64 (sessenta e quatro) empreendimentos no mercado convencional.

Referiu que o mês de novembro costuma apresentar um aumento significativo na demanda, em virtude da antecipação dos pedidos por parte dos
estabelecimentos parceiros, que ampliam os volumes adquiridos com o objetivo de garantir o abastecimento das lojas para o período de final de ano, e explica
que esse movimento reforça a compreensão de que a elevação dos pedidos em novembro impacta diretamente na redução observada nos meses
subsequentes, uma vez que parte do estoque comercializado em dezembro e janeiro já foi previamente absorvida no trimestre anterior.

Com relação aos empreendimentos de artesanato, o Cesol evidenciou que vem articulando, em parceria com a Secretaria de Cultura de Juazeiro, a inserção
dos produtos da carteira ativa na Casa do Artesão. Mencionou que o espaço fica localizado em área estratégica na orla de Juazeiro, encontra-se em processo
de reativação após anos de inatividade e passa a se configurar como um importante ponto de comercialização turística, ampliando a visibilidade e o acesso
dos produtos ao público consumidor.

Destacou que a proposta prevê a inserção dos produtos por meio de um processo de curadoria, garantindo a qualidade e a padronização da oferta, o que
permitirá que os empreendimentos de artesanato passem a integrar de forma mais estruturada o mercado convencional, superando a dependência exclusiva
da comercialização por redes sociais.

É importante informar que a Contratada apresentou o gráfico de evolução do desempenho comercial. Isto posto referiu que houve crescimento expressivo de
aproximadamente 88% no volume de vendas, que passou de R$ 35.614,95 para R$ 66.967,51.

 
A Contratada apresentou a tabela com o espelhamento Empreendimentos com produtos inseridos em mercados convencionais no Relatório Técnico de
Prestação de Contas.

 

Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta
foi cumprida.
 

CF.2- Prestar assistência técnica para comercialização de produtos dos empreendimentos atendidos pelo Cesol
 

CF 2.2.1 - Empreendimentos com aspectos do produto/serviço melhorado
 

De acordo com o edital 008/2024, a equipe do Cesol deverá identificar características dos produtos, processos e serviços ofertados pelos empreendimentos,
detectando os processos produtivos (técnicas, tecnologias) com vistas à implementação de procedimentos que permitam adequação do desempenho do
produto à demanda de mercado.

A Contratada explicou que a metodologia utilizada para o alcance desta meta deve ser rigorosamente observada, uma vez que o desenvolvimento de produtos
exige tempo, planejamento e segurança técnica, bem como tanto a equipe quanto o empreendimento precisam ter clareza de que o produto selecionado
apresenta condições reais de produção contínua, com disponibilidade regular de matéria-prima, embalagens e materiais gráficos adequados, assegurando a
sustentabilidade produtiva e comercial ao longo do tempo.

Diante do exposto, a Contratada exemplificou sobre a criação de um rótulo específico para cartela de 30 (trinta) ovos que foi apresentada ao grupo a proposta
de desenvolvimento de embalagens próprias da cooperativa, considerando que, até então, eram utilizadas caixas recicladas de outras empresas. Frisou que a
partir da orientação da equipe do Cesol foi elaborado dois modelos de design de caixa, encaminhados ao empreendimento para avaliação, juntamente com
orçamento de uma fábrica local de Juazeiro, viabilizando a implementação da proposta.



Outrossim, a Contratada relatou que consequentemente, os empreendimentos recentemente inseridos na carteira ativa, que ainda se encontram nas etapas
iniciais da assistência técnica (fase de diagnóstico e elaboração do EVE), ainda não apresentam modificações consolidadas a serem registradas neste
trimestre, bem como que os demais empreendimentos, especialmente aqueles que passaram por um processo de adequação de materiais durante a
preparação para a participação na Feira Territorial de Economia Solidária, registraram melhorias significativas em seus produtos.

Explicou que essas modificações serão apresentadas em portfólio específico, elaborado pela equipe de design do Cesol, contendo as principais melhorias
implementadas ao longo do trimestre, incluindo adequações produtivas, novas embalagens, rótulos atualizados e identidade visual aprimorada.

Para comprovação desta meta, o Cesol apresentou a planilha com o descritivo das melhorias realizadas, conforme exemplos, a saber:

 

Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta
foi cumprida.
 

CF 2.3.1 - Plano de Marketing para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos EES atendidos pelo CESOL
 

De acordo o edital 008/2024, o objetivo dessa meta é desenvolver estratégias comerciais, evidenciando a qualidade e diferenciação dos produtos,
características e os benefícios que o mesmo irá gerar aos consumidores e produtores.

A Contratada informou que o Plano de Marketing foi elaborado e atualizado especificamente para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos
Empreendimentos Econômicos Solidários, com o objetivo de estruturar peças e ações promocionais que estimulem o consumo consciente e valorizem os
produtos oriundos da Economia Solidária do Sertão do São Francisco.



Destacou que o plano tem como propósito central ampliar a visibilidade do trabalho desenvolvido pelos empreendimentos solidários, por meio do uso de
ferramentas estratégicas de comunicação e informação, fortalecendo a imagem institucional da Rede Meu Sertão.

Outrossim, referiu que as estratégias e metodologias de comunicação sistematizadas neste documento visam, ainda, ampliar o retorno do público consumidor,
reforçar a qualidade e a autenticidade dos produtos comercializados e consolidar a comunicação como uma ferramenta essencial de desenvolvimento e
sustentabilidade para os empreendimentos acompanhados.

A Contratada contextualizou o plano de marketing, a saber:

*Forças: Produtos de qualidade e procedência garantida; Identidade regional forte; Produtos diferenciados e artesanais; Histórias de produção e
rastreabilidade social; Preços acessíveis; Boa presença digital; Vendas em eventos e parcerias institucionais; Degustações como estratégia de atração;
Serviço de delivery e vendas online.

*Fraquezas: Localização pouco estratégica; Prazo de validade curto de alguns produtos; Gestão compartilhada ainda em amadurecimento; Marketing digital
ainda limitado dos empreendimentos.

*Oportunidades: Crescimento do consumo consciente e sustentável; Expansão do turismo regional; Popularização da Economia Solidária; Aumento das
compras online e delivery de produtos artesanais e agroecológicos; Possibilidade de parcerias com restaurantes e hotéis; interesse crescente de redes
varejistas em produtos regionais e sustentáveis; Ações de educação alimentar e ambiental.

*Ameaças: Concorrência com supermercados e empórios gourmet; Concorrência com supermercados e empórios gourmet; Concorrência de produtos
industrializados com apelo “natural” ou “artesanal”; Instabilidade da política pública; Risco de contaminação ou irregularidades sanitárias; Sazonalidade da
produção e da demanda; Dificuldade de competir em preço com produtos industrializados.

*Metas: Tornar-se reconhecida como um espaço de referência para a comercialização dos produtos da Economia Solidária no Território Sertão do São
Francisco, especialmente nas cidades de Juazeiro (BA) e Petrolina (PE); Garantir a excelência no atendimento ao público, tanto presencialmente quanto nas
plataformas virtuais, priorizando a satisfação dos clientes; Ampliar a visibilidade da Rede Meu Sertão por meio da divulgação de releases e campanhas nas
mídias sociais e tradicionais, promovendo também a política de Economia Solidária e incentivando a produção de mídia espontânea; Expandir o alcance do
público consumidor através da divulgação digital dos produtos da agricultura familiar e da economia solidária, contribuindo para o aumento do faturamento da
loja; Sensibilizar e educar os consumidores sobre a importância e os benefícios do consumo de produtos orgânicos e agroecológicos em Juazeiro; Captar
recursos que viabilizem a autogestão da loja pelos próprios empreendimentos, fortalecendo sua autonomia e sustentabilidade; Inserir a loja em roteiros
turísticos da cidade, como estratégia para atrair visitantes e ampliar a comercialização dos produtos regionais.

A Contratada apresentou o Plano de Marketing junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 

CF 2.3.2 - Peças de comunicação e propaganda desenvolvidas e veiculadas
 

De acordo o edital 008/2024, este indicador possibilita a divulgação e promoção dos produtos, serviços, empreendimentos, tem como fito, difundir práticas de
economia solidária, impulsionar a imagem da política pública e a atuação do Cesol no território.

Embora a meta exigida seja de 06 (seis) peças produzidas, a Contratada informou que foram elaboradas 14 (quatorze) peças pela agente socioprodutiva
(jornalista) do Cesol SSF e disseminadas por meio dos canais oficiais de comunicação: as páginas do Instagram e Facebook @cesolssf, além do site
institucional da ADESBA/Cesol www.adesba.com.br.

Destacou que adicionalmente, foi promovido o Espaço Solidário @emporiomeusertao, onde foram publicados cards informativos sobre os produtos e as
vendas on-line, incluindo a opção de entrega delivery.

Pontuou que a série mensal “Mãos que Cultivam” manteve o foco em destacar histórias e trajetórias de produtores. Salientou que a proposta é humanizar as
publicações, aproximando a comunidade das pessoas que dão vida aos produtos e fortalecendo a relação entre marca e seguidores. Informou que nesse
período, foram apresentados três empreendimentos, a saber: Toque de Zabumba, Casa de Queijo da Nia e Dona Odete.

Referiu que nesse trimestre, também foi publicada outra série “Caminho Sustentável”, veiculada no perfil do Instagram, com o objetivo de evidenciar as
práticas de sustentabilidade adotadas pela instituição, especialmente aquelas relacionadas à execução da meta de resíduos sólidos. Enfatizou que a ação
também busca sensibilizar e engajar o público por meio de orientações e conteúdos educativos sobre a temática ambiental, reforçando o compromisso do
CESOL com a construção de uma cultura mais responsável e sustentável.

Segue abaixo as peças destacadas desenvolvidas pelo Cesol para o trimestre em questão:

http://www.adesba.com.br


Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta
foi cumprida.

 
CF 2.3.3 - Empreendimentos com redes sociais criadas e apoiadas
 

O objetivo é permitir que os empreendimentos atendidos pelo Cesol tenham suas redes sociais criadas e apoiadas pelo Centro Público de Economia Solidária.
As redes sociais se tornaram importantes instrumentos de comercialização e de divulgação, inclusive, possibilitando a criação e difusão da identidade de
produtos e serviços (Edital 008/2024).

A Contratada informou que o Cesol Sertão do São Francisco desempenhou um papel fundamental no apoio da criação e/ou atualização das redes sociais dos
96 empreendimentos durante o 5º trimestre. Referiu que as plataformas online se consolidaram como vitrines essenciais para empreendedores que buscam
ampliar a rentabilidade e a visibilidade de seus negócios no mercado digital, com o aumento do alcance dos produtos e serviços ao público consumidor.



Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto,  a meta
foi cumprida.
 

CF 2.3.4 - Participação em Feiras de Economia Solidária/Agricultura Familiar/Exposições
 

A participação dos empreendimentos acompanhados pelo Cesol nesses espaços é necessária, pois tais eventos adquirem natureza comercial, possibilitando e
sendo mais uma estratégia de escoamento da produção. Além dos mais, tais eventos permitem a formação, as interações sociais, mostram-se espaços de
fomento da identidade cultural e a valorização das pessoas (Edital 008/2024).

2ª edição do Festival Nacional de Artesanato da Bahia, “Letras e Ritmos: A Sinfonia do Artesanato da Bahia” - Arena Fonte Nova - Salvador (BA ), em 9, 10 e
11 de outubro de 2025. A Contratada informou que o Cesol Sertão do São Francisco marcou presença com 17 (dezessete) empreendimentos, representando
10 (dez) territórios do Sertão, com uma rica variedade de produtos derivados da agricultura familiar, como doces, geleias, licores e sequilho, que traduzem os
sabores e tradições do interior baiano.

Referiu que o longo do evento foi registrado um volume de vendas de aproximadamente R$ 12.034,55, evidenciando o potencial de comercialização dos
produtos da economia solidária e reafirmando a importância da inserção qualificada dos empreendimentos em espaços estratégicos de promoção e venda.

13º Congresso Brasileiro de Agroecologia (CBA), realizado na Universidade Federal do Vale do São Francisco (UNIVASF) - Juazeiro  – BA, em 15 a 18 de
outubro de 2025. Afirmou que o evento reuniu mais de 5 mil participantes de todos os estados do país, o evento teve como tema “Agroecologia, Convivência
com os Territórios Brasileiros e Justiça Climática”, valorizando as soluções locais frente aos desafios globais relacionados à produção de alimentos e à
preservação ambiental.

Destacou que o Cesol SSF integrou a Feira da Agricultura Familiar e Economia Solidária com a participação de 18 empreendimentos, representando 10
territórios do Sertão, evidenciando a diversidade e a potência produtiva da agricultura familiar. Entre os produtos expostos destacaram-se doces, geleias,
licores, sequilhos e artesanato, que expressam os sabores, saberes e tradições do interior baiano, com volume de vendas de aproximadamente R$ 14.878,20.

1º Festival de Literatura e Cultura - Juá realizado em Juazeiro – BA , em 22 e 25 de outubro de 2025. Afirmou que ADESBA marcou presença no festival com a
Feira da Economia Solidária, contando com a participação de 20 (vinte) empreendimentos atendidos pelo Cesol, promovendo a visibilidade dos produtos da
economia solidária e fortalecendo os canais de comercialização em um ambiente de grande circulação e relevância cultural. Evidenciou que os resultados



concretos para os grupos participantes registraram movimentação financeira de R$ 19.904,32 ao longo do evento.

Feira Territorial de Economia Solidária do Sertão do São Francisco – Orla II de Juazeiro (BA) - 7 e 8 de novembro de 2025 . A Contratada mencionou que o
evento foi uma iniciativa do Cesol Sertão do São Francisco. Afirmou que reuniu uma diversidade de produtos através de 72 empreendimentos assessorados
pelo Cesol, e produtos dos 10 municípios do território, a feira destacou a força produtiva e criativa da região com doces, geleias, queijos de cabra, licores,
sequilhos, mel, artesanato e muito mais. Informou que ao longo dos dois dias de realização, a feira alcançou um volume de vendas de R$ 50.438,08

Referiu que além da exposição e comercialização, o público desfrutou de apresentações musicais, atrações culturais e uma praça de alimentação com
comidas típicas e experiências gastronômicas.

Destacou que a proposta central da Feira Territorial de Economia Solidária foi evidenciar os resultados do trabalho contínuo de assessoria técnica
desenvolvido pelo Cesol no território ao longo dos últimos seis anos, demonstrando, de forma concreta, os avanços alcançados junto às comunidades
atendidas.

Contextualizou que a Feira Territorial de Economia Solidária foi marcada por um resultado amplamente positivo, tanto do ponto de vista da organização quanto
dos impactos econômicos gerados para os empreendimentos participantes.

Festival de Economia Solidária no município de Itabuna – 7 e 21 de dezembro de 2025 . Discorreu que a iniciativa é resultado da parceria entre a Associação
de Assistência e Produção ao Desenvolvimento Sustentável - AAPDS e a Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte (SETRE). Segundo a
Contratada, o Cesol Sertão do São Francisco esteve presente durante os cinco dias de evento, com a exposição de produtos oriundos de empreendimentos
dos 10 municípios do território, representando a diversidade produtiva e cultural do Sertão, e ampliando as oportunidades de inserção comercial dos grupos
assessorados.

Outrossim, explicou que embora o Cesol tenha comercializado um valor abaixo dos eventos anteriores de R$ 2.896,60, a participação do Centro Público do
Sertão do São Francisco teve como foco estratégico não apenas a comercialização imediata, mas, sobretudo, a ampliação de contatos institucionais e
comerciais.

Informou que o evento reuniu produtos de 15 Centros Públicos de Economia Solidária (CESOL) e contou com uma programação diversificada, incluindo
rodadas de negócios com foco na comercialização e na capacitação técnica, cozinha-show e apresentações culturais, bem como fortalece a presença dos
empreendimentos em mercados externos.

Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto,  a meta
foi cumprida.
 

CF 2.3.5 - Resultado das vendas dos empreendimentos de economia solidária acompanhados pelo Cesol
 

Com base no edital 008/2024, o objetivo desse indicador é acompanhar a comercialização realizada pelos empreendimentos de economia solidária
acompanhados pelo Cesol.

A Contratada observou que a planilha de resultados das vendas dos empreendimentos (CF 2.3.5), preenchida trimestralmente pelo Agente de Vendas junto
aos grupos ao final de cada mês é utilizada como base de dados para o cálculo da meta referida. Enfatiza que o objetivo do levantamento realizado pelo
agente de vendas tem caráter estritamente técnico e analítico, com a finalidade de compreender as oscilações nas vendas, sejam elas positivas ou negativas.

Mencionou que essa padronização garante coerência, consistência e alinhamento das informações entre os instrumentos de monitoramento e os meios de
verificação adotados pelo Cesol Sertão do São Francisco.



Desse modo, informou o resultado das vendas dos empreendimentos, a saber: R$ 1.253.671,26 (Um milhão, duzentos e cinqüenta e três mil, seiscentos e
setenta reais e vinte e seis centavos).

Destacou sobre essas informações que é possível realizar uma avaliação acerca dos empreendimentos que necessitam de um acompanhamento mais
rigoroso em relação aos desafios na produção, à gestão organizacional do negócio e à estruturação dos espaços produtivos e ao acesso ao mercado.

 

Cumpre destacar que a Contratada apresentou a tabela com o espelhamento dos Resultados de Vendas dos empreendimentos no Relatório Técnico de
Prestação de Contas.
 

 

Trata-se de Índice Gerencial - IG
 

CF 2.3.6 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercado institucional/compras públicas
 

De acordo o edital 008/2024, o objetivo deste Coeficiente Finalístico visa registrar e acompanhar melhor quais empreendimentos estão comercializando por
meio das vias institucionais, especialmente, as compras públicas: Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e Programa de Aquisição de Alimentos
(PAA).

A Contratada relatou que a equipe técnica do Cesol Sertão do São Francisco fez o levantamento dos 38 empreendimentos referente ao acesso a diferentes
modalidades de mercado. Referiu que 03 (três) EES estão inseridos nos programas PAA e/ou PNAE, neste período do 5º trimestre (01.10.25 a 31.12.25),
enquanto os demais atuam em outros segmentos de mercado, como o comércio local, feiras, redes solidárias e vendas diretas ao consumidor.

Foi apresentada pela Contratada a tabela com a relação dos empreendimentos que atuaram neste período informado, no mercado institucional, especificando
os produtos comercializados e os órgãos responsáveis pelas compras.

Ressaltou que em grande parte dos casos, por se tratar de empreendimentos formados por agricultores familiares, o fornecimento ocorre tanto com produtos in
natura quanto com produtos processados, resultantes das ações de qualificação produtiva conduzidas pela equipe técnica do Cesol.

Cumpre destacar que a Contratada apresentou a tabela com o espelhamento das informações dos Empreendimentos com produtos inseridos no mercado
institucional/compras públicas no Relatório Técnico de Prestação de Contas.

Trata-se de Índice Gerencial - IG
 
 

CF 2.3.7 - Número de empreendimentos comercializando com apoio do Cesol
 

A expectativa é que esse indicador possa alcançar o maior número possível de empreendimentos no território e também estabeleça um diálogo permanente
com o contexto da economia popular (Edital 008/2024).

A Contratada exemplificou a metodologia utilizada para o alcance desta meta, a saber:

TIPO 1 - Comercialização por meio de agentes de vendas direcionados a mercados convencionais, tais como mercearias, empórios e o Centro de Distribuição
da Agricultura Familiar (CD-AF), entre outros.

TIPO 2 - Inserção de produtos no Empório Meu Sertão, espaço solidário de comercialização do Cesol Sertão do São Francisco.

TIPO 3 - Comercialização em Espaços Solidários (lojas de outros Cesol’s) localizados em diferentes territórios do estado.

TIPO 4 - Participação em feiras e eventos representando o Cesol Sertão do São Francisco, mesmo sem a presença direta do empreendimento.

Referiu que a assistência técnica prestada pelo Cesol Sertão do São Francisco na área de comercialização tem se mostrado indispensável para o escoamento
da produção dos Empreendimentos Econômicos Solidários (EES) assessorados.

Cumpre destacar que a Contratada apresentou a tabela com o espelhamento das informações do número de empreendimento comercializando com o apoio
do CESOL, a saber:



Trata-se de Índice Gerencial - IG
 

CF.3 - Prestar assistência técnica para aumentar a capacidade de integração, cooperação e intercooperação dos empreendimentos atendidos pelo
CESOL
 

CF 3.1.1 - Empreendimentos inseridos em Redes de comercialização
 

Conforme o edital 008/2024, o objetivo é Construir um processo de comercialização coletiva, possibilitando condições mais favoráveis para inserção adequada
dos EES nos espaços de mercado de forma sustentável, com ganhos de escala, ampliação e constância na oferta de produtos/serviços, melhoria tecnológica
e capacidade produtiva, otimização de custos de produção, gestão e logística.

De acordo o Guia de Operações dos Contratos de Gestão - Cesol, o Centro Público tem o papel protagonista no sentido de identificar empreendimentos e
redes com potencial de intercessão e mediar articulações no que tange aos aspectos de comercialização.

A condução desse processo dos Empreendimentos inseridos em Redes de comercialização deve ocorrer de forma planejada e cautelosa visando assegurar
que os EES compreendam com clareza o papel da Rede, seus objetivos, benefícios e responsabilidades, fortalecendo a governança, a sustentabilidade e a
integração do arranjo produtivo no território. Portanto, verifica-se que os empreendimentos elegíveis para inclusão na Rede são aqueles que já atuam no
mercado convencional.

Ademais, a Contratada contextualizou que dos 96 (noventa e seis) empreendimentos assessorados no trimestre, 82 (oitenta e dois) encontram-se aptos à
inserção na Rede Meu Sertão, resultando em um percentual de 85,42% de alcance da meta, o que justifica tecnicamente o resultado apresentado. Dessa
forma, a meta estabelecida encontra-se justificada de maneira plausível e coerente, assegurando clareza na interpretação dos dados e transparência na
condução do indicador, visto que empreendimentos recém-inseridos neste trimestre ainda se encontram em fase inicial de assessoria técnica, com produtos
em desenvolvimento, não estando aptos à assinatura do Termo de Adesão neste momento.

Cumpre destacar que a Contratada apresentou a tabela com o espelhamento das informações do número de empreendimento inserido em rede de
comercialização, a saber:



 

Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta
foi cumprida.
 

CF 3.2.1 - Cooperativa constituída com fins de comercialização
 

Não se aplica ao trimestre

 

CF 3.3.1 - Manutenção de Fundo Rotativo Solidário com participação dos EES atendidos pelo CESOL
 

O objetivo do fundo rotativo solidário é estimular a manutenção do Fundo Rotativo solidário com vistas à emancipação financeira dos grupos assistidos pelo
Cesol, fortalecendo as práticas coletivas de gestão e captação de recursos (Edital 008/2024).

Referiu a Contratada que o acesso ao Fundo Rotativo Solidário ocorre, prioritariamente, por meio da aquisição de itens essenciais à estrutura produtiva, tais
como: Embalagens específicas para os produtos; Rótulos e materiais gráficos personalizados; Matéria-prima qualificada, a exemplo de cachaças orgânicas
certificadas, assegurando segurança e qualidade ao produto final, especialmente na produção de licores; Equipamentos e utensílios de produção, com foco no
aumento da capacidade produtiva; Caixas padronizadas para transporte dos produtos, promovendo melhor organização logística e apresentação comercial;
Capital de giro, assegurando continuidade e regularidade da produção.

Com relação à Execução Financeira do Fundo Rotativo, a Contratada evidenciou a metodologia própria, construída de forma participativa junto aos
empreendimentos ao longo do período de execução do projeto, apurados até 31/12/2025, a seguir:

 

 

Citou que durante a execução do 5º trimestre, os recursos do Fundo Rotativo Solidário foram direcionados, prioritariamente, à aquisição de embalagens e
matérias-primas destinadas à produção de licores, conforme descrito a seguir: Aquisição de garrafas de vidro para produção de licores junto à Zeta
Embalagens, com compra realizada diretamente na fábrica, garantindo redução de custos e manutenção de estoque acessível aos empreendimentos, no valor
total de R$ 6.688,81; Aquisição de embalagens plásticas diretamente da fábrica Pra festa, no valor total de R$ 6.749,92; Aquisição de matéria-prima para
produção de licores, realizada diretamente junto a produtores de cachaça orgânica certificada, localizados na Chapada Diamantina (Fazenda Vacaro)

Ressaltou que com vistas ao aprimoramento da gestão do Fundo Rotativo Solidário, a Coordenação do Cesol instituiu procedimentos específicos para
organização e fluxo das solicitações, envolvendo a Coordenação Geral, a Auxiliar Administrativa e o Gestor do Fundo. Essa organização é fundamental para:
Manter o controle dos acessos ao Fundo Rotativo; Monitorar a rotatividade dos recursos; Acompanhar o desempenho e o nível de evolução dos
empreendimentos, considerando a frequência de acesso e o retorno dos recursos ao Fundo.

 

Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta
foi cumprida.
 

 
CF 3.4.1 - Número de empreendimentos inseridos nas Lojas fomentadas pelos CESOL
 

O Cesol terá o papel de incentivar os empreendimentos e as redes instituídas nos territórios a desenvolver e/ou fortalecer experiências de comercialização



(espaço solidário, lojas comerciais, etc), auxiliando, durante o período de vigência dos contratos, na gestão, municiando os atores envolvidos com ferramentas
e processos para a construção da metodologia de funcionamento (fluxo de atendimento, atendimento ao cliente, composição de vitrine, critérios de qualidade,
embalagens etc), questões jurídicas, tributárias (Edital 08/2024).

A Contratada verificou que no 5º trimestre, foi pactuada a meta de 96 (noventa e seis) empreendimentos com produtos inseridos na loja do CESOL.
Considerando que a carteira ativa do período é composta por 96 (noventa e seis) empreendimentos assessorados, esse quantitativo contempla 14 (quatorze)
empreendimentos recém-inseridos no trimestre, que ainda se encontram em processo de adequação produtiva e, portanto, não possuem produtos aptos para
exposição e comercialização, bem como 82 (oitenta e dois) empreendimentos que já dispõem de produtos efetivamente comercializados na loja.

Explicou que após a definição dos empreendimentos aptos, é firmado o Contrato de Consignação da Loja, documento que regulamenta a entrega dos
produtos, o sistema de pagamento e as obrigações das partes envolvidas. A comercialização ocorre na modalidade consignada, com prestação de contas
mensal realizada pelo setor financeiro do CESOL. O repasse financeiro aos empreendimentos é efetuado com base no volume de vendas apurado, sendo
realizado, majoritariamente, por meio de PIX, que constitui o meio formal de comprovação das transações.

Definiu que a manutenção de um faturamento próximo a R$ 40.000,00 no 5º trimestre demonstra a estabilidade operacional da loja, bem como a fidelização da
clientela aos produtos da Economia Solidária e da Agricultura Familiar.

Dessa forma, a Contratada destacou que o desempenho apresentado no gráfico reforça a consistência da estratégia de comercialização adotada pelo CESOL,
evidenciando que, mesmo diante de variações sazonais, a loja mantém capacidade contínua de geração de receita e escoamento da produção dos
Empreendimentos Econômicos Solidários assessorados.

 

Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta
foi cumprida.
 

CF 3.5.1 - Eventos de estímulo ao consumo responsável
 

Para o Edital 08/2024, essa meta deve possibilitar, a partir do consumo responsável, a valorização da produção local. Sugere-se que os eventos de consumo
responsável possam sensibilizar diversos perfis de público (gestores, comerciantes, consumidores, fornecedores, outros entes do sistema produtivo etc.) e
atender demais metas, com foco para a formação e para a comercialização.

 



A Contratada informou que o Cesol realizou o Evento de Consumo responsável no dia 05 de dezembro de 2025, na Agência de Desenvolvimento Rural (ADR),
no município de Juazeiro (BA), na ocasião do ato Solene de Início das Entregas dos Boletos do Garantia - Safra 2025/2026, bem como, referiu que a ação
contou com a participação de autoridades públicas, parceiros institucionais, agricultores familiares, produtores rurais e representantes da sociedade civil.

Evidenciou que a ação teve como objetivo sensibilizar os participantes quanto à importância do consumo responsável, favorecendo zonas de influência no
comportamento do consumidor a partir da valorização da produção local e dos empreendimentos da economia solidária. Expressou que nesse contexto, foram
abordados os princípios da economia solidária como estratégia de desenvolvimento territorial sustentável, geração de trabalho e renda e fortalecimento da
agricultura familiar.

Discorreu que a atividade buscou, ainda, articular o poder público, os produtores rurais e a sociedade civil, fortalecendo o diálogo interinstitucional e
incentivando práticas de consumo conscientes, alinhadas aos princípios da economia solidária.

Destacou que na ocasião, foram explicitados o papel estratégico do Cesol no território e sua atuação no fortalecimento da economia solidária, por meio da
assessoria técnica continuada, apoio à organização produtiva, estímulo à autogestão, promoção da cooperação econômica e incentiva à inserção qualificada
dos empreendimentos em mercados institucionais e convencionais.

Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta
foi cumprida.
 

CF 4. Monitorar a assistência técnica socioprodutiva
 

CF 4.1.1 - Número de empreendimentos com informações atualizadas
 

O Cesol precisa cadastrar o perfil dos empreendimentos e dos membros das famílias vinculadas aos empreendimentos, sistematizando as informações acerca
dos empreendimentos associativos no decorrer do tempo e diante das intervenções realizadas (Edital 008/2024).

A Contratada Pontuou que a referida planilha contempla informações detalhadas dos beneficiários e empreendimentos, tais como: nome do empreendimento,
nome dos participantes, endereço, município, telefone, e-mail, CPF, ocupação principal, sexo e número de membros da família.

Considerando o cronograma de visitas de assistência técnica, que abrangeu 96 (noventa e seis) empreendimentos durante o trimestre, a Contratada afirmou
que a Coordenação do Cesol SSF optou por atualizar integralmente todos os empreendimentos visitados, assegurando maior abrangência e precisão dos
dados coletados. Referiu que além desses 96 empreendimentos assessorados no período, a planilha interna também contempla os demais empreendimentos
da carteira ativa, totalizando 106 (cento e seis) empreendimentos registrados no controle interno.

A Contratada destacou que foram atualizados os dados de 90 (noventa) empreendimentos, superando a meta inicialmente pactuada.

Cumpre destacar que o formulário padrão foi corretamente preenchido e inserido no sistema específico para esse fim. Adicionalmente, foi concluído o
preenchimento da planilha disponibilizada pela equipe da CATIS, a qual segue anexada a este relatório, comprovando o atendimento integral da meta
estabelecida.

Isto posto, a Contratada apresentou a tabela com o espelhamento de Número de empreendimentos com informações atualizadas no Relatório Técnico de
Prestação de Contas, a saber:



Cumpre destacar que a Contratada apresentou a tabela com o espelhamento de Percentual de beneficiários com informações atualizadas no Relatório
Técnico de Prestação de Contas.

A meta foi cumprida.
 
 
CF 4.2.1 - Percentual de beneficiários com informações atualizadas
 

De acordo o edital 008/2024, o objetivo desse Coeficiente Finalístico é alimentar o sistema com as informações dos beneficiários participantes dos
empreendimentos atendidos.

De acordo com a Contratada, essa ferramenta permite monitorar trimestralmente o número de beneficiários vinculados a cada empreendimento, bem como o
recorte por sexo, garantindo maior precisão e agilidade no acompanhamento dos dados.

Informou que no mesmo período, foram atualizadas as informações de 106 EES assessorados pelo Cesol SSF, referentes às famílias beneficiadas
diretamente pelo projeto, em articulação com o sistema CAD Cidadão.

Evidenciou que no total, foram identificadas e atualizadas 1.366 pessoas, devidamente cadastradas com CPF e endereço na planilha de acompanhamento.
Ressaltou que essas pessoas estão diretamente envolvidas nas atividades produtivas e de gestão dos empreendimentos, sendo 868 mulheres e 498 homens.

Destacou que é importante registrar que, dentre os 106 empreendimentos assessorados e cadastrados na planilha em anexo este trimestre, constam dois
empreendimentos quilombolas, devidamente identificados e registrados, reafirmando o compromisso do programa com a inclusão produtiva de comunidades
tradicionais e o fortalecimento da economia solidária de base comunitária.

Cumpre destacar que a Contratada apresentou a tabela com o espelhamento de Percentual de beneficiários com informações atualizadas no Relatório
Técnico de Prestação de Contas.

 

A meta foi cumprida.
 
 
CF 4.3.1 – Relatório com a evolução da renda dos EES
 

Não se aplica ao trimestre

 

CF 4.3.2 - Diagnóstico do impacto do Cesol no território com foco nos beneficiários
 

Não se aplica ao trimestre

 

CF 5 – Articulação, governança e formação permanente

CF 5.1.1 - Fomento de política pública municipal em economia solidária
 

Para o edital 008/2024, o fomento da política pública se dá através da promoção de diálogos com as mais diversas instâncias territoriais para a difusão da
economia solidária como modelo de desenvolvimento com base na cooperação e solidariedade. Cumpre registrar que a atividade de mobilização e articulação
do Centro Público possui o viés de desenvolver ações junto ao órgão público do Estado no sentido de expandir a política pública de economia solidária no
território e divulgar as ações do Cesol.

 

Sendo assim, o Centro Público através do coordenador de articulação desenvolveu algumas ações:



 

A Contratada encaminhou os relatórios do coordenador de articulação como meio de verificação para a comprovação da meta. Isto posto, a meta foi
cumprida 
 

CF 5.2.1 - Realização de evento formativo em economia solidária
 

Segundo o edital 008/2024, o evento formativo em economia solidária, trata-se da promoção de diálogos com as mais diversas instâncias territoriais para a
difusão da economia solidária como modelo de desenvolvimento com base na cooperação e solidariedade.

Acerca deste indicador, a Contratada informou que no dia 25 de novembro realizou o evento formativo em economia solidária com os estudantes do Curso de
Agronomia da Universidade do Estado da Bahia (UNEB). Destacou que objetivo foi de reforçar a importância da temática no contexto do desenvolvimento
territorial e de aproximar a política pública da Ecosol da formação acadêmica.

Destacou que a iniciativa integra uma parceria contínua entre a UNEB e o Cesol Sertão do São Francisco, contribuindo para aproximar a universidade da
realidade dos empreendimentos econômicos solidários e ampliar a compreensão dos futuros profissionais acerca de modelos sustentáveis e inclusivos de
desenvolvimento local.

Referiu que durante o evento foi apresentado a Política Pública de Economia Solidária implementada no Estado da Bahia, abordando sua estrutura, objetivos e
instrumentos de atuação voltados ao fomento de iniciativas de geração de trabalho e renda, ao fortalecimento comunitário e à promoção do desenvolvimento
sustentável nos territórios.

Outrossim, apresentou o papel do Centro Público do Sertão do São Francisco no território, destacando os avanços alcançados pelos empreendimentos
econômicos solidários a partir do suporte técnico e das ações de acompanhamento continuado.

Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta
foi cumprida.
 

CF 5.3.1 - Plenária com EES atendidos pelo CESOL
 

Não se aplica ao trimestre

 

CF 5.4.1 - Qualificação da equipe do CESOL
 

A estratégia da formação continuada de equipes tem impacto decisivo para a melhoria da desempenho das organizações, inclusive, porque difunde/amplia o



sentido do trabalho e viabiliza senso de recompensa. Para além de apresentarem maior preparo para alcance das metas estabelecidas, os/as profissionais
tendem a conferir maior compromisso e engajamento com as pautas organizacionais e com os/as destinatários/as da ação (Edital 008/2024).

 

De acordo com a Contratada, no dia 04 de dezembro de 2025, ocorreu no Auditório do SEBRAE, um encontro sobre o cooperativismo promovido pelo Cesol
Piemonte da Diamantina, em parceria com o IF Baiano – Curso de Bacharelado em Administração.

Evidenciou que o encontro teve como objetivo a formação conjunta das duas equipes dos Cesol sob gestão da ADESBA, considerando que a instituição é
responsável pela gestão dos Cesol de Juazeiro e de Senhor do Bonfim.

Referiu que a iniciativa fundamentou-se na necessidade estratégica de qualificar simultaneamente ambas as equipes em cooperativismo, em um momento de
extrema relevância, tendo em vista a demanda crescente por orientações técnicas aos empreendimentos assessorados e o processo de criação de uma
cooperativa no território do Sertão do São Francisco.

Considerou a atividade de grande importância institucional, uma vez que contribuiu para o fortalecimento das capacidades técnicas das equipes, preparando-
as para orientar, assessorar e prestar suporte qualificado aos empreendimentos da economia solidária.

Ressaltou que toda a equipe técnica do Cesol Sertão do São Francisco esteve presente na atividade e obteve certificado de participação.

Abaixo segue exemplo de alguns certificados da equipe do Cesol que foram emitidos  

Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta
foi cumprida.
 

 

CF.6 - Assistência Técnica em empreendimentos com atuação em Resíduos Sólidos
 
CF 6.1.1 - Assistência técnica para os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos
 

O Cesol mapeará os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos no território e prestará assistência técnica a esses EES, especialmente, no âmbito da
gestão, da organização em rede e da conscientização social quanto à separação e destinação dos materiais recicláveis e orgânicos junto à comunidade (Edital
008/2024).
 
A Contratada informou que o objetivo da visita técnica realizada no dia 23 de dezembro de 2025 à Cooperativa de Reciclagem COOPERFITZ, no município de
Juazeiro/BA, foi para diagnosticar a situação produtiva e organizacional da cooperativa, identificar gargalos operacionais e propor encaminhamentos voltados
ao fortalecimento institucional, à ampliação da produção e à melhoria da logística.

Destacou acerca da participação da cooperativa no Programa Cataforte 4, que prevê o recebimento de um caminhão para apoio às atividades de coleta e
transporte de resíduos recicláveis, representando um avanço significativo na capacidade operacional.

Enfatizou que a avaliação técnica realizada pelo Cesol identificou, ainda, a existência de uma prensa de papelão atualmente inoperante por ajustes técnicos
simples, cuja reativação permitirá maior produtividade, melhor compactação dos materiais e aumento da geração de renda.

Outrossim, explicou que como estratégias complementares, foram propostas ações de divulgação institucional, bem como a ampliação da coleta seletiva em
áreas estratégicas atualmente não atendidas, em razão da limitação de mão de obra.

Ressaltou que a ação considerou os princípios da economia solidária, da logística ambiental e as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos.



A meta foi cumprida.
 
CF 6.2.1 - Ações de Fomento para coleta seletiva nos municípios atendidos pelo CESOL
 

A equipe técnica do Cesol trabalhará junto com os EES da área de coleta seletiva e reciclagem visando à criação de campanhas de sensibilização e
conscientização da população dos municípios, escolas, instituições de ensino superior, onde os EES atuam, estimulando assim a adoção de práticas simples
que preservam o meio ambiente (Edital 008/2024).

AÇÃO 1 – Participação da COOPERFITZ no Congresso Brasileiro de Agroecologia (CBA) – Universidade Federal do Vale do São Francisco (UNIVASF) com
acompanhamento técnico do CESOL

A Contratada explicou sobre a 1ª ação que foi disponibilizado um stande de apoio à cooperativa, garantindo melhores condições de organização, logística e
trabalho aos cooperados.

Informou que ao longo do congresso, a COOPERFITZ realizou a coleta de mais de 5.005 kg de resíduos sólidos, contribuindo de forma efetiva para a gestão
ambiental adequada dos resíduos gerados e evitando sua destinação inadequada.

Mencionou que além dos resultados operacionais, a participação da cooperativa em um evento de abrangência nacional proporcionou ampla visibilidade
institucional, fortalecendo o reconhecimento social do trabalho dos catadores e promovendo a conscientização ambiental dos participantes quanto à
importância da coleta seletiva, da reciclagem e da inclusão socioprodutiva.

 

AÇÃO 2 – Assistência Técnica para Fortalecimento Logístico e Operacional da COOPERFITZ

Durante visita técnica do Cesol realizada à COOPERFITZ, constatou-se que a prensa de papelão encontra-se em condições operacionais, sendo necessária
apenas a substituição de um disjuntor para o pleno funcionamento do equipamento. Referiu que essa adequação permitirá maior eficiência no processo
produtivo, melhor aproveitamento do espaço físico e aprimoramento da logística interna, em consonância com as boas práticas de gestão de resíduos sólidos.

Ressaltou que a COOPERFITZ foi beneficiada com a aquisição de um caminhão, representando um avanço significativo para a logística de coleta e transporte
de materiais recicláveis. Entretanto, explicou que visando assegurar a sustentabilidade operacional desse equipamento, foram recomendadas ações voltadas
ao aumento da renda e à otimização do processo produtivo, com destaque para a agilização da prensagem do papelão, material de grande relevância
econômica para a cooperativa.

Destacou que apesar das ações já desenvolvidas no âmbito do fortalecimento institucional, a insuficiência de mão de obra compromete a regularidade das
coletas e a plena utilização da capacidade logística disponível. Referiu que nesse sentido foi elaborado material de divulgação com o objetivo de ampliar
mobilização e a captação de novos catadores, estratégia considerada prioritária para a retomada das atividades em áreas atualmente não atendidas.

Frisou que a cooperativa foi contemplada pelo programa federal Programa Cataforte que tem como objetivo estruturar cooperativas de catadores, melhorar as
condições de trabalho, fortalecer a gestão, ampliar a capacidade logística e promover a geração de renda.

 

A meta foi cumprida.

 

CF 6.3.1 - Estruturação de rede com EES que atuam com resíduos sólidos no território
 

O Cesol buscará montar e estruturar uma rede de cooperação entre os EES que atuam com resíduos sólidos na sua área de abrangência, articulando os
diversos atores no território (Edital 008/2024).

Referiu a Contratada que o Cesol vem analisando estratégias e possibilidades de estímulo à criação de novas cooperativas de resíduos sólidos, bem como
ações voltadas ao apoio e fortalecimento dos catadores individuais nos municípios que compõem o território, em parceria com as Secretarias Municipais de
Meio Ambiente. Contudo, mediante os desafios

A Contratada frisou que atualmente, existe apenas uma cooperativa de resíduos sólidos em atividade, no território do Sertão do São Francisco, localizada no
município de Juazeiro, que recebe acompanhamento e apoio técnico do Cesol desde 2013, quando foi implementado o Projeto Pro - Catador.

Portanto, o Centro Público segue empreendendo esforços para estruturar uma rede com EES que atuam com resíduos sólidos no território. Contudo, o Cesol
justificou que a implementação de iniciativas dessa natureza enfrenta desafios significativos quando não há apoio financeiro proveniente de projetos ou
políticas públicas específicas, dificultando a estruturação física, técnica e operacional das novas cooperativas.

 

Trata-se de Índice Gerencial – IG
 
 

CF.7 - Assistência Técnica em Microcrédito
 

CF 7.1.1 - Empreendimentos com orientações para acesso ao microcrédito
 

Objetiva-se com esse indicador articular as ações de acesso ao crédito, especialmente, as linhas fomentadas pelo Estado da Bahia. Isto posto, a SETRE,
Desenbahia e outros parceiros têm celebrado parcerias com as organizações sociais que executam o serviço de assistência técnica (CESOL) para permitir
que funcionários do CESOL possam colaborar com as ações de crédito (Edital 008/2024).

A Contratada referiu que foram realizadas visitas técnicas por técnico do Cesol Sertão do São Francisco, capacitado pelo Credibahia, com o objetivo de



orientar os empreendimentos sobre o acesso ao microcrédito produtivo.

Informou que a equipe técnica apresentou os benefícios e impactos do crédito na sustentabilidade dos negócios, mantendo a decisão final sob
responsabilidade dos empreendimentos.

 

A meta foi cumprida.
 

CF 7.2.1 - Empreendimentos encaminhados para o microcrédito (meta condicionada ao empreendimento)
 

O CESOL deve acompanhar, junto ao empreendimento, a gestão do aporte dos recursos financeiros contratados e para uma utilização criteriosa e
responsável, a equipe técnica do Centro Público deve acompanhar a aplicação do crédito, seu pagamento e os resultados obtidos (Edital 008/2024).

A Contratada relatou que apesar de a equipe técnica ter prospectado e orientado 16 empreendimentos previamente selecionados sobre as oportunidades de
financiamento disponíveis pelo Programa Credibahia, nenhum manifestou interesse imediato em acessar a linha de crédito, permanecendo em fase de análise
e reflexão quanto à viabilidade da adesão.

Destacou que uma das principais justificativas apontadas pelos grupos para o não acesso ao crédito refere-se à exigência de avalista, fator que tem gerado
insegurança e receio entre os empreendimentos, principalmente os de menor porte, que ainda se encontram em processo de consolidação administrativa e
financeira.

Ressaltou que mesmo diante dessa realidade, a equipe técnica do Cesol Sertão do São Francisco continuará sensibilizando e orientando os empreendimentos
sobre a importância do microcrédito.

Trata-se de Índice Gerencial - IG
 
 

CF 7.3.1 - Empreendimentos que acessaram microcrédito (meta condicionada ao empreendimento)
 

O Cesol fará o acompanhamento das propostas de acesso ao microcrédito realizado pelos EES, com base em aferir e quantificar o número de acessos por
trimestre, bem como os avanços, os desafios e as dificuldades enfrentadas pelos empreendimentos. Trata-se de um indicador de informação gerencial (Edital
008/2024).

A Contratada referenciou que apesar das ações de prospecção e orientação realizadas pela equipe técnica junto aos empreendimentos selecionados, nenhum
grupo efetivou a solicitação de crédito neste período, visto que pontuou que as principais dificuldades relatadas estão relacionadas à exigência de avalista, o
que tem gerado insegurança entre os empreendimentos e contribuído para a ausência de adesão à linha de financiamento.

Ainda assim, o Cesol vem empreendendo esforços no processo de orientação e acesso à linha de crédito com os empreendimentos.

 

Trata-se de Índice Gerencial - IG
 
 
CG.1 Gestão Administrativa Financeira
 

CG 1.1.1 - Conformidade das despesas efetuadas pela OS
 

As despesas do período estão de acordo com o previsto no contrato de gestão.

 

CG 1.2.1 – Limite de Gastos com pessoal
 

A Contratada cumpriu com o limite 80% do valor da receita estabelecido para a rubrica

 

CG. 2 Gestão de Aquisições
 

CG 2.1.1 - Aplicação de regulamento de compras
 

A Organização Social tem seguido o regulamento de compras.
 

CG 2.2.1 - Pessoal contratado de acordo com os requisitos qualitativos exigidos
 

As contratações, quando ocorrem, seguem estritamente o regulamento de seleção de pessoal através de processo seletivo publicado no site da Organização
Social e em diversos locais de acesso público.

 

CG 2.2.2 - Pessoal contratado de acordo com o quantitativo exigido
 

O Plano de Trabalho da OS consta 11 colaboradores no quadro de pessoal, contudo no momento, a equipe do Centro Pública está com o quantitativo de 10
pessoas, haja vista que um dos agentes socioprodutivos solicitou desligamento por motivo pessoal.

Embora a Contratada não tenha alcançado 100% do coeficiente de Gestão - CG 2.2.2 - Pessoal contratado de acordo com o quantitativo exigido , não
houve aplicação de desconto, visto que está previsto no quadro de indicadores e metas que o desconto Não se Aplica – NA , conforme o edital 08/2024.

Diante do exposto, a OS informou que o edital de contratação será lançado no início do mês de fevereiro/2026.

 

CG. 3 - Gestão do Controle



 

CG 3.1.1 - Prestação de contas do Contrato de Gestão
 

A entidade seguiu o modelo orientado pela Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação e a prestação de contas se mostrou dentro dos
parâmetros exigidos. O Relatório de Prestação de Contas foi entregue pela Organização Social tempestivamente.

 

CG 3.2.1 - Manifestação dos Conselhos da OS
 

Não se aplica ao trimestre
 

CG 3.3.1 - Cumprimento de cláusula contratual
 

Não foi constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada

 

CG 3.3.2- Responsabilização de irregularidades pelos órgãos de controles
 

Até o presente momento não houve nenhuma manifestação de órgão de controle, acerca do Contrato de Gestão.
 

CG 3.3.3 - Pesquisa de Satisfação
 

A aplicação da pesquisa de satisfação é uma exigência legal, bem como contratual a ser celebrado após a seleção. Trata-se de um mecanismo que visa
assegurar a qualidade positiva do serviço de assistência técnica em economia solidária. Não obstante, a proposta de pesquisa de satisfação além de ser
objeto trimestral de análise, a organização social terá que apresentar metodologia quando da seleção (Edital 008/2024).

Isto posto, a pesquisa de satisfação é uma ferramenta muito importante para mensurar o serviço que está sendo prestado e tem como base a perspectiva de
melhoria do atendimento ofertado pelo Cesol.

Portanto com base nas respostas recebidas, totalizando 23 formulários válidos, foi possível analisar a percepção dos EES sobre a qualidade da assessoria
técnica prestada pelo Cesol Sertão do São Francisco, conforme os gráficos apresentados a seguir:

 

Ainda em reconhecimento à importância da realização de pesquisa de satisfação do usuário, vale salientar que a CATIS já está realizando estudo para
sugerir metodologias que contemplem questões qualitativas sobre os serviços prestados pelo Cesol, considerando é claro, suas particularidades. O objetivo
é promover a avaliação da política pública, e diante disso ter um feedback dos usuários para aplicação de melhorias. Contudo, a Catis, realizará oficina para
tratar do tema com a equipe do Cesol. Cabe salientar que o modelo de contrato de gestão permite que cada Organização Social desenvolva sua própria
metodologia de avaliação dentro dos critérios do instrumento editalício quando da apresentação da proposta.
 

6. DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
6.1 RESUMOS DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO PERÍODO



Nota 1: Os valores constantes na tabela procedem do Demonstrativo Analítico do Relatório apresentado pela Contratada;

Nota 2: Os saldos mencionados referente ao final do trimestre anterior e da conta bancária foram apurados com base nos extratos bancários apresentados pela Contratada.

 

6.2 DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 

 
Nota 1  – No item 1.1.1, Receitas Recebidas, o saldo registrado refere-se ao repasse da 6ª parcela Contrato de Gestão nº 049/2024 destinado a despesas de custeio;

Nota 2  – No item 1.1.3, Receitas Recebidas, o total apresentado refere-se ao saldo remanescente do trimestre anterior;

Nota 3  – No item 1.2.1, Receitas Recebidas, o valor apresentado refere-se a rendimento bruto sobre aplicação do recurso;  
Nota 4  – No item 1.2.2, Receitas Recebidas, o saldo refere-se à transferência da parte do recurso destinado a rubrica Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais – neste caso da 600000000000ª parcela;

Nota 5  – No item 1.2.3, Receitas Recebidas, o saldo citado refere-se a estorno bancário;

Nota 6  – Nos itens 2.1.2 e 2.1.3, Despesas de custeio, os saldos das rubricas “Encargos Sociais” e “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais” diferem do saldo limite conforme quadro orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social (OS);

Nota 7  – No item 2.2, Despesas de custeio, o saldo da rubrica “Serviços de Terceiros” difere do saldo limite conforme quadro orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social (OS);

Nota 8  – No item 2.5, Despesas do Período Pagas, o pagamento apresentado está relacionado ao Imposto de Renda (IRRF) e IOF sobre aplicação financeira, e TFF – Taxa de Fiscalização do Funcionamento;

Nota 9  – No item 1.1.1, 1. Receitas Operacionais, o saldo refere-se ao recebimento da parcela da parte do recurso destinado a despesa “provisões encargos trabalhistas e sociais”;

Nota 10 – No item 1.1.3, 1. Receitas Operacionais, refere-se ao saldo remanescente do período anterior;

Nota 11 – No item 2.1, 2 . Despesas, refere-se a pagamento dos seguintes eventos trabalhistas: parcelas do 13º salário; FGTS, INSS e PIS sobre 13º salário.

 
6.3 ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
Das Receitas
 
O demonstrativo, tabela 02, apresenta o valor total de R$290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), que conforme cronograma de desembolso trata-se da



liberação da 6ª parcela do Contrato de Gestão nº049/2024 com destino a custeio. O saldo remanescente do 4º trimestre na quantia de R$379.212,94
(trezentos e setenta e nove mil e duzentos e doze reais e noventa e quatro centavos), o rendimento bruto sobre aplicação de recurso no valor de R$919,79
(novecentos e dezenove reais e setenta e nove centavos), o estorno bancário no valor de R$1.418,41 (hum mil e quatrocentos e dezoito reais e quarenta e
um centavos) e o total de R$19.523,47 (dezenove mil e quinhentos e vinte e três reais e quarenta e sete centavos) com destino a rubrica “Provisões
Encargos Trabalhistas e Sociais”. E, tais valores resultam no somatório de R$652.027,67 (seiscentos e cinqüenta e dois mil e vinte e sete reais e sessenta e
sete centavos) que corresponde às receitas operacionais do período
 
Das Despesas
 
Segundo apresentado, tabela 03, relacionado à despesa incorrida com pessoal, no período, o valor total foi de R$178.939,69 (cento e setenta e oito mil e
novecentos e trinta e nove reais e sessenta e nove centavos) que consiste na soma dos saldos R$135.758,28 (cento e trinta e cinco mil e setecentos e
cinqüenta e oito reais e vinte e oito centavos) das despesas de pessoal e R$43.181,41 (quarenta e três mil e cento e oitenta e um reais e quarenta e um
centavos) das provisões e encargos trabalhistas sociais. O programado para o trimestre foi de R$172.080,97 (cento e setenta e dois mil e oitenta reais e
noventa e sete centavos) com as rubricas: remuneração, encargos sociais, provisões encargos trabalhistas e sociais, e benefícios e insumos de pessoal,
conforme orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social ADESBA no território Sertão São Francisco. A partir do desembolso efetivo é possível
observar que a rubrica se comportou de acordo com o limite de 80% e este em valor corresponde a R$232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais).
 
A Contratada relata que no trimestre efetivou regularmente o pagamento da remuneração e das obrigações trabalhistas, assim com dos eventos: parcelas do
13º salário; FGTS, INSS e PIS sobre 13º salário. Os saldos das rubricas “Encargos Sociais” e “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais” diferiram do limite
previsto para o referido trimestre, no entanto, não impactou o saldo geral das Despesas com Pessoal. E, em relação às constatações, deu-se após
comparativo do previsto e realizado com base no quadro orçamentário trimestral contido na proposta de trabalho apresentado pela Organização Social.
 
O saldo da despesa incorrida com a rubrica “Serviços de Terceiros” diferiu do limite previsto, no entanto, o contrário ocorreu com o saldo da rubrica
“Despesas Gerais” que manteve-se dentro do programado para o referido trimestre. Segundo a Contratada, com base nos registros financeiros, realizou as
seguintes atividades: “participação em feira e plenária”, “visita e assistência técnica a empreendimentos de economia solidária – EES”, “serviço gráfico e
comunicação visual”, “serviço de alimentação” e “assessoria contábil”. Para mais, consta registro de despesas com IRRF (imposto de renda retido na fonte) e
IOF sobre aplicação financeira, e TFF – taxa de fiscalização e do funcionamento, os quais foram apurados através dos extratos bancários da conta aplicação
apresentados pela Contratada.
 
Em síntese, o total de gasto é de R$449.782,48 (quatrocentos e quarenta e nove mil e setecentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos) que
consiste no somatório do total de saídas da conta principal e da conta específica, respectivamente a soma dos saldos R$405.742,22 (quatrocentos e cinco mil
e setecentos e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos) e R$44.040,26 (quarenta e quatro mil e quarenta reais e vinte e seis centavos). Vale ressaltar,
que o recurso disponível provém do saldo remanescente somado ao rendimento sobre aplicação financeira e 6ª parcela liberada no período, que suprir as
obrigações previstas. A comissão de acompanhamento, diante da análise financeira da referida prestação de contas trimestral solicita atentar-se com os
registros dos saldos bancários, em especial o rendimento sobre aplicação financeira e as informações contidas nos extratos bancários, por intermédio da
ferramenta e-mail, especialmente, para os achados de teor financeiro.
 
 
6.4 PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS (RESOLUÇÃO CONGEOS N º77/2023)
 
Com o repasse da 6ª parcela do Contrato de Gestão nº049/2024 houve a transferência do total de R$ R$19.523,47 (dezenove mil e quinhentos e vinte e três
reais e quarenta e sete centavos) para a conta bancária Exclusiva/ Específica destinada as despesas “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais”. No
referido período foi registrado “Despesas com Pessoal” - remuneração e obrigações trabalhistas, e “Provisões” como os eventos: 1/3 sobre férias e parcelas
do 13º salário, assim como INSS, FGTS e PIS sobre 1/3 de férias e 13º salário. Estes registros estão em conformidade, com base nos extratos e nos
lançamentos financeiros contidos no relatório trimestral de prestação de contas.
 
Controle individualizado por empregado
 
Segue imagem da planilha extraída da página 84 do relatório trimestral de prestação de contas.
 

 
Comprovante de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal
 



 
 
Declaração de Recolhimento e Provisionamento dos Encargos Trabalhistas e Sociais
 
 



6.4.1 Declaração da organização social
A Organização Social apresenta neste relatório a prestação de contas do 5º trimestre com repasse da 5ª e 6ª parcela, que não condiz com a penúltima que
está prevista para o 11º trimestre.

 

7. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
 
Até o presente momento não houve indicações da Ouvidoria Geral do Estado em face deste contrato de gestão.
 
8. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
 
Não houve notificações dos órgãos de controle que admitissem violação de dispositivos legais em face do contrato de gestão em tela, até a presente data.
 
 
9. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
 
Não houve constatação de cláusula contratual por parte da Contratada.
 
 
10. APLICAÇÃO DE DESCONTOS

 

Embora a Contratada não tenha alcançado 100% do coeficiente de Gestão - CG 2.2.2 - Pessoal contratado de acordo com o quantitativo exigido , não
houve aplicação de desconto, visto que está previsto no quadro de indicadores e metas que o desconto Não se Aplica – NA , conforme o edital 08/2024.





 
NA= Não se aplica ao trimestre
 
11. RECOMENDAÇÕES
 
Objetivando a eficiência e a eficácia das ações do Cesol, inclusive de modo a tornar célere o acompanhamento e monitoramento do contrato de gestão,
cabe reiterar o que segue:
O respeito a todas as cláusulas dos contratos de gestão, isto, inclusive, atentar-se para Resolução nº 120, de 29/08/2019 do TCE/BA, visto ser um
documento norteador e obrigatório para execução dos contratos de gestão no Estado da Bahia, assim como as demais normas que versam sobre o
Programa de Organizações Sociais no Estado da Bahia.
 
Observação ao cumprimento dos componentes finalísticos e de gestão, notadamente, pontualidade na entrega dos relatórios trimestrais de prestação de
contas e revisão de conteúdo para que se evitem erros materiais e carências documentais.
Manter a guarda dos documentos relacionados aos meios de verificação dos indicadores do Contrato de Gestão, tais quais: carta de adesão dos
empreendimentos à rede de comercialização; documento responsável por registrar o faturamento do empreendimento; documentos de sistematização das



informações dos empreendimentos e de sistematização das informações das famílias.
 
Manter organizada toda a documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e financeira da Organização Social, especialmente, relacionada ao Contrato de
Gestão em análise.
 
Atentar para a inclusão de contratos de serviços que digam respeito ao trimestre de referência, sendo que os contratos de prestadores de serviços devem
indicar de forma expressa quais obrigações financeiras são abarcadas. Os contratos de prestação de serviços e as compras devem observar as condições
estabelecidas no Regulamento da Organização Social.
 
Observar a necessidade de informar e formalizar com brevidade para a Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação possíveis redução ou
acréscimo de pessoal, atentando para o dimensionamento de pessoal em consonância com as cláusulas contratuais relativas aos processos seletivos, entre
outras alterações de semelhante teor.
 
Essas recomendações não dispensam outras que surjam ao longo da execução do contrato de gestão e devem ser acompanhadas trimestralmente para
verificação do aperfeiçoamento da gestão.
 
12. PARECER CONCLUSIVO
 
Centrado nos registros pertinentes à execução das metas estabelecidas, nos demonstrativos de aplicação dos recursos repassados pelo Estado, no modo de
agrupamento das contas de despesa, na observância às cláusulas contratuais, examinou-se o Relatório apresentado pela Contratada, com a incumbência de
expressar opinião sobre o cumprimento do contrato em tela até o presente momento.
 
O exame foi conduzido com foco na presunção de veracidade das informações prestadas, na obediência aos regulamentos e nas práticas adotadas pela
administração do Cesol.
 
É opinião desta Comissão que até onde foi possível verificar houve cumprimento dos componentes do contrato de gestão previstos para o trimestre pela
Organização Social. Isto posto, exaramos o presente parecer com recomendação de aprovação desta prestação de contas com as ressalvas, sem prejuízo
de a Organização Social continuar prestando o serviço com qualidade e melhorando os aspectos de gestão e da execução dos indicadores e metas.
 

Estando de acordo com os achados, recomendações e conclusões da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Contrato de Gestão, subscrevo o presente
Relatório acolhendo as ressalvas, reiterando as recomendações e indicando o seu encaminhamento ao Secretário Augusto Vasconcelos, ao Conselho
Deliberativo da Organização Social ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SOLIDÁRIO DO ESTADO DA BAHIA -
ADESBA e ao Conselho de Gestão das Organizações Sociais CONGEOS.
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